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Hortolândia, 27 de março de 2024.
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Angela Lucas Alves Sotero
Chefe de Núcleo I de Comissões Legislativa
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Pires de Assis, 205 Remanso Campineiro, nesta cidade, haverá a eleição 
visando a recomposição de membros do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundeb - CACS Fundeb, em razão da renúncia do membro 
titular e/ou suplente, dos seguintes segmentos:

III - representantes dos diretores das Escolas Básicas Públicas - membro 
suplente;
VI - representantes dos estudantes da Educação Básica Pública - membro 
titular e suplente;
IX - representantes de Organizações da Sociedade Civil - membro suplente;

Em se tratando das Organizações da Sociedade Civil do Município de 
Hortolândia, somente poderão indicar representantes as que não figurem como 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundeb de Hortolândia ou como 

contratadas da Administração municipal a título oneroso e, para participar da 
eleição, é imprescindível a apresentação de ofício expedido pela entidade 
contendo a indicação de seu representante com nome e CPF/MF.

Os conselheiros deverão ser eleitos entre os pares de seu segmento e 
nomeados por decreto do Exmo. Prefeito Municipal para cumprimento do 
mandato até dezembro de 2026.

Atenciosamente, 

Hortolândia, 25 de março de 2024.

Fernando Gomes de Moraes
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EDITAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS

A Secretaria de Finanças, por meio do Departamento de Receitas, comunica decisão dos processos administrativos tributários, 
despachados pelo(a) Secretário(a) Municipal de Finanças.

Nome do Contribuinte Processo Ano ASSUNTO Situação

1. KAREN DINIZ SUCCI 62225 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

2. CREUSA BARBOSA PEREIRA 65893 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

3. SÉRGIO RODRIGO DE AZEVEDO 65359 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

4. HAMILTON DE ARAÚJO NAGEM 65293 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

5. ANA LUSIA DA SILVA SOUSA 65751 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

6. SILVANA CARLA GUEDES DA SILVA GONÇALVES 65810 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

7. ELIANE PEREIRA DE AZEVEDO 66298 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

8. HAMILTON DE ARAÚJO NAGEM 65770 RESSARCIMENTO (DE IPVA) DEFERIDO

9. DEVINO TELMAN 53558

10. OSVALDO OSTE 53401

11. ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA 54583

12. PAULO DE LIMA MERIQUE 54589

13. WILLIAM MEDINA FERRO 65165

14. ELIEQUINO DE ALMEIDA BRANDÃO 59727

15. MARIA BERNADETE DE BRITO DOS SANTOS 59771

16. POLUAMA PASCHOALATO 59734

17. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 54637

18. GERALDO LUCENA PEREIRA CUNHA 57677

19. LUZE DE OLIVEIRA CERQUEIRA 55496

20. BRASILICIA DIVA PEDROSO DA SILVA 57255

CONSELHOS MUNICIPAIS E COLEGIADOS

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

CONVOCAÇÃO 

Fábia Ceila Barbosa da Silva, Presidente do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção de 
desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação FUNDEB, no uso de suas atribuições e competências que lhe são 
conferidas por lei. Convoco todos os membros titulares ou suplentes, para
participarem da reunião mensal do conselho do FUNDEB, no dia 02 de abril de 
2024 (3ª Feira), às 9:00  horas, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, 
localizada .

Hortolândia, 25 de março de 2024.

Fábia Ceila Barbosa da Silva

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Hortolândia
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)
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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 39, DE 25 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia os Membros da CIPA e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.647, de 27 de março de 2006, que 

CONSIDERANDO que compete ao Presidente da Câmara, por interpretação 
analógica dos arts. 4º e 5º da mencionada Lei, a nomeação dos representantes 
da administração e dos eleitos pelos servidores;

CONSIDERANDO que compete ainda à administração designar, dentre seus 
representantes, o presidente da CIPA, conforme art. 10 da mencionada Lei;
O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 56 e seguintes, do Regimento Interno, 
baixa o seguinte ATO:

Art. 1º Ficam nomeados como representantes da administração na 
CIPA, para o Exercício 2024/2025, os seguintes servidores:

I - Anderson Siqueira Campoi;
II - Márcia Cristina Guilherme.

Art. 2º Ficam nomeados como representantes dos servidores, 
conforme escrutínio realizado em 30 de novembro de 2023, para o Exercício 
2024/2025, os seguintes servidores:

I - Renan Navas Lacerda;
II - Márcio Bruscagini.

Art. 3º Nos termos do art. 10 da Lei nº 1.647/2006, ficam designados 
os seguintes membros para as funções de presidente e vice-presidente:

I - Anderson Siqueira Campoi - Presidente;
II - Renan Navas Lacerda - Vice-Presidente.

Art. 4º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 25 de março de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente

Publicado no quadro de editais da Câmara Municipal em 25 de março de 2024.

Cleber de Albuquerque
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